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“Deus Seja Louvado” 

 
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019 
 
DATA DE REALIZAÇÃO:  19/07/2019 
 
OBJETO: Aquisição de água mineral natural em embalagens com volume mínimo 
de 500 ml, com gás e sem gás, e em galões de 20 litros, sem gás, para uso da 
Prefeitura Municipal, da Secretaria de Educação, Departamento Municipal de 
Promoção e Assistência Social, Hospital Municipal e Conselho Municipal de 
Direitos das Crianças/Adolescentes. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR os itens objeto do 
certame à empresa licitante vencedora: DV COMÉRCIO DE GÁS E AGUA MINERAL 
LTDA ME, com sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Avenida Pref. 
Pedro Paschoal nº 371, Jardim Casa Grande, inscrito no CNPJ/MF. sob nº 
07.691.982/0001-54, Inscrição Estadual nº 210.118.195.113, bem como, HOMOLOGAR 
o procedimento, definindo a empresa como a futura contratante e convocando-a a travar 
vínculo com a Prefeitura, mediante a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra.  
 
 
     Bebedouro/SP., 23 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     FERNANDO GALVÃO MOURA 
        PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 


